
PROCESSO Nº : 356816-2017
PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO
ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO - NATUREZA INTERNA 

GESTOR : DILCEU ROSSATO
RELATORA : CONSELHEIRA INTERINA JAQUELINE JACOBSEN MARQUES

Exma. Senhora Conselheira Relatora,

Trata-se de proposta de Representação de Natureza Interna proposta 

pelo  Ministério  Público  de Contas,  em desfavor  da Prefeitura  Municipal  de SORRISO,  sob a 

responsabilidade  do  Senhor  Dilceu  Rossato,  Prefeito,  sobre  supostas  irregularidades  na 

concessão  onerosa  da  exploração  comercial  do  posto  de  abastecimento  de  Aeronaves  do 

Aeroporto Regional de Sorriso-MT.

O  Ministério  Público  de  Contas,  por  meio  da  CI  nº  110/2017,  de 

04/12/2017,  solicitou  à  Gerência  de  Protocolo  a  autuação  e  distribuição  da  presente 

representação, tendo como Relatora a Exma. Conselheira Interina Jaqueline Jacobsen Marques.

Posteriormente,  o  processo  foi  autuado  sob  protocolo  nº 

356816/2017,  na data  de 05/12/2017,  tendo como Relator  responsável  o  Exmo.  Conselheiro 

Interino João Batista de Camargo Júnior.

Em seguida, por intermédio de Decisão Singular do dia 30/01/2018, a 

Conselheira  Interina  Jaqueline  Jacobsen  Marques,  em  sede  de  juízo  de  admissibilidade, 

conheceu a presente representação e encaminhou os autos a esta Relatoria para cumprimento 

das providências requeridas pelo Representante.

No entanto, a teor do art. 223 do Regimento Interno TCE/MT, com 

redação  dada  pelo  art.  26  da  Resolução  Normativa  TCE  nº  11/2017,  os  processos  de 

representação  serão  distribuídos  para  o  relator  da  unidade  gestora  no  ano  em que  o 

processo for autuado, independentemente do exercício financeiro a que se referirem os 

fatos representados.
Assim, considerando que o aludido processo foi autuado na data de 
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05/12/2017;  considerando  que  a  Prefeitura  Municipal  de  Sorriso  não  era  unidade  gestora 

pertencente  a  esta  Relatoria  no  exercício  de  2017;  e  considerando,  ainda,  que  a  Relatoria 

responsável  pelas  Contas  Anuais  da  Prefeitura  Municipal  de  Sorriso  no  exercício  de  2017 

pertence ao Conselheiro Interino João Batista de Camargo Júnior, tal qual como fora protocolado 

pela  Gerência  de  Protocolo,  sugere-se  o  encaminhamento  dos  autos  à  citada  Relatoria 

competente  para  análise  e  instrução  da  presente  Representação,  nos  termos  do  Regimento 

Interno-TCE/MT.

É a informação que submete-se à apreciação superior.

Secretaria  de Controle  Externo da Quinta Relatoria  do Tribunal  de 

Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 31 de janeiro de 2018.

       
DESPACHO

                 Visto. Submetemos os autos ao Gabinete da Conselheira Relatora para as  
providências cabíveis.

(assinatura digital) 

 Cláudio Lima de Oliveira
  Secretário de Controle Externo da Rel. do Cons. Interina Jaqueline Jacobsen Marques 

em Substituição – Portaria nº 168-2017
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